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ANEXO

MUNICÍPIOS CREDENCIADOS PARA RECEBIMENTO DO INCENTIVO FINANCEIRO AO NASF

UF CÓD. MUN. MUNICÍPIO NASF 1 NASF 2 NASF 3 TO TA L
AL 2703007 I B AT E G U A R A 1 0 0 1

Total da UF: 1 1 0 0 1
AM 1301803 IPIXUNA 0 1 0 1
AM 1304005 S I LV E S 0 1 0 1

Total da UF: 2 0 2 0 2
CE 2304285 EUSEBIO 3 0 0 3
CE 2306603 I TAT I R A 1 0 0 1
CE 2 3 11 8 0 1 RUSSAS 3 0 0 3
CE 2313302 TA U A 3 0 0 3

Total da UF: 4 10 0 0 10
GO 5201801 ARAGOIANIA 0 1 0 1
GO 5204102 CACHOEIRA ALTA 0 1 0 1
GO 5205208 C AT U R A I 0 0 1 1
GO 5205307 C AVA L C A N T E 0 0 1 1
GO 5207352 EDEALINA 0 0 1 1
GO 5208004 FORMOSA 2 0 0 2
GO 5208152 GAMELEIRA DE GOIAS 0 0 1 1
GO 5210901 I TA PA C I 1 0 0 1
GO 5213400 MOIPORA 0 0 1 1
GO 5215009 NOVA VENEZA 0 1 0 1
GO 5220009 SAO JOAO D'ALIANCA 0 1 0 1
GO 5220405 SAO SIMAO 1 0 0 1

Total da UF: 12 4 4 5 13
MA 2 111 2 0 1 SAO JOSE DE RIBAMAR 3 0 0 3
MA 2 11 2 2 7 4 TUFILANDIA 0 0 1 1

Total da UF: 2 3 0 1 4
MG 3102100 ALTO RIO DOCE 1 0 0 1

Total da UF: 1 1 0 0 1
MT 5105259 LUCAS DO RIO VERDE 2 0 0 2
MT 5107578 RONDOLANDIA 0 0 1 1
MT 5108204 TO R I X O R E U 0 0 1 1

Total da UF: 3 2 0 2 4
PA 1501253 BANNACH 0 0 1 1
PA 1503507 IRITUIA 1 0 0 1
PA 1506500 SANTA ISABEL DO PARA 2 0 0 2

Total da UF: 3 3 0 1 4
PB 2500536 ALCANTIL 0 0 1 1
PB 2501575 BARRA DE SANTANA 0 1 0 1
PB 2501708 BARRA DE SAO MIGUEL 0 0 1 1
PB 2504900 CRUZ DO ESPIRITO SANTO 1 0 0 1
PB 2510204 NOVA OLINDA 0 1 0 1
PB 2510402 OLHO D'AGUA 0 1 0 1
PB 2512788 RIACHO DE SANTO ANTONIO 0 0 1 1
PB 2513158 SANTA CECILIA 0 1 0 1
PB 2513505 SANTANA DE MANGUEIRA 0 0 1 1
PB 2516151 SOSSEGO 0 0 1 1
PB 2516755 TENORIO 0 0 1 1

Total da UF: 11 1 4 6 11
PE 2612455 SANTA CRUZ 1 0 0 1

Total da UF: 1 1 0 0 1
PI 2200103 AGRICOLANDIA 0 0 1 1
PI 2200251 ALAGOINHA DO PIAUI 0 1 0 1
PI 2200277 ALEGRETE DO PIAUI 0 0 1 1
PI 2200954 AROEIRAS DO ITAIM 0 0 1 1
PI 2 2 0 11 7 6 BARRA D'ALCANTARA 0 0 1 1
PI 2201572 BELEM DO PIAUI 0 0 1 1
PI 2201903 BOM JESUS 2 0 0 2
PI 2202901 CORRENTE 2 0 0 2
PI 2203750 FARTURA DO PIAUI 0 0 1 1
PI 2204154 FRANCISCO MACEDO 0 0 1 1
PI 2204352 GEMINIANO 0 0 1 1
PI 2205250 JARDIM DO MULATO 0 0 1 1
PI 2205300 JERUMENHA 0 0 1 1
PI 2205540 LAGOINHA DO PIAUI 0 0 1 1
PI 2206209 MIGUEL ALVES 2 0 0 2
PI 2206308 MIGUEL LEAO 0 0 1 1
PI 2206654 MORRO CABECA NO TEMPO 0 0 1 1
PI 2208007 PICOS 6 0 0 6
PI 2208502 P O RTO 1 0 0 1
PI 2208908 RIBEIRO GONCALVES 0 1 0 1
PI 2210375 SAO LUIS DO PIAUI 0 0 1 1
PI 2210391 SAO MIGUEL DO FIDALGO 0 0 1 1

Total da UF: 22 13 2 15 30
PR 4103024 BOA ESPERANCA DO IGUACU 0 0 1 1
PR 4103909 CAMPINA DA LAGOA 1 0 0 1
PR 4104501 C A PA N E M A 1 0 0 1
PR 4107405 ENEAS MARQUES 0 0 1 1
PR 4 11 2 7 5 1 J E S U I TA S 0 0 1 1
PR 4 11 9 1 5 2 PINHAIS 0 1 0 1
PR 4121604 RENASCENCA 0 1 0 1
PR 4122602 RONDON 0 0 1 1
PR 4125704 SAO MIGUEL DO IGUACU 1 0 0 1
PR 4126355 SERRANOPOLIS DO IGUACU 0 0 1 1
PR 4126603 SIQUEIRA CAMPOS 1 0 0 1
PR 4127965 T U RV O 1 0 0 1

Total da UF: 12 5 2 5 12
RJ 3300936 CARAPEBUS 0 1 0 1
RJ 3304003 PIRAI 2 0 0 2
RJ 3305802 TERESOPOLIS 1 0 0 1

Total da UF: 3 3 1 0 4
RO 11 0 0 7 0 0 CAMPO NOVO DE RONDONIA 0 1 0 1
RO 11 0 0 1 2 2 J I - PA R A N A 2 0 0 2

Total da UF: 2 2 1 0 3
RS 4300406 ALEGRETE 1 0 0 1
RS 4301206 ARROIO DO TIGRE 0 0 1 1
RS 4302055 BENJAMIN CONSTANT DO SUL 0 0 1 1
RS 4302808 CACAPAVA DO SUL 1 0 0 1
RS 4307450 ESPERANCA DO SUL 0 0 1 1
RS 4308508 FREDERICO WESTPHALEN 1 0 0 1
RS 4312476 MORRO REUTER 0 0 1 1
RS 4313441 NOVO TIRADENTES 0 0 1 1
RS 4314308 PEJUCARA 0 0 1 1
RS 4314423 PICADA CAFE 0 0 1 1
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RS 4314902 PORTO ALEGRE 5 0 0 5 
RS 4315008 PORTO LUCENA 0 0 1 1 
RS 4315750 RIOZINHO 0 0 1 1 
RS 4319109 SAO MARTINHO 0 0 1 1 

Total da UF: 14 8 0 10 18 
SC 4202453 BOMBINHAS 1 0 0 1 

Total da UF: 1 1 0 0 1 
TO 1 7 0 11 0 1 APARECIDA DO RIO NEGRO 0 0 1 1 
TO 1702109 ARAGUAINA 3 0 0 3 
TO 1703008 BABACULANDIA 0 0 1 1 
TO 1703073 BARRA DO OURO 0 0 1 1 
TO 1710904 I TA P I R AT I N S 0 0 1 1 
TO 1712405 LIZARDA 0 0 1 1 
TO 1713304 M I R A N O RT E 0 1 0 1 
TO 1720853 SUCUPIRA 0 0 1 1 
TO 1720903 TA G U AT I N G A 0 1 0 1 

Total da UF: 9 3 2 6 11 
Total Geral: 103 61 18 51 130 

PORTARIA Nº 3.204, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2013 

Credencia Municípios a receberem os incentivos referentes às Equipes de 
Saúde da Família Ribeirinhas (ESFR). 

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e 

Considerando a Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 2011, que aprova a Política 
Nacional de Atenção Básica (PNAB), estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para organização da 
atenção básica; 

Considerando a Portaria nº 2.490/GM/MS, de 21 de outubro de 2011, que define os valores de 
financiamento das Equipes de Saúde da Família Ribeirinhas (ESFR) e custeio das Unidades Básicas de 
Saúde Fluviais (UBSF), mediante a revisão de diretrizes e normas para organização da Atenção Básica, 
instituídos pela Política Nacional de Atenção Básica; e 

Considerando a Portaria nº 941/SAS/MS, de 22 de dezembro de 2011, que estabelece normas 
para o cadastramento, no Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES), de 
estabelecimentos as equipes que farão parte da População Ribeirinha e Fluvial, resolve: 

Art. 1º Fica credenciado o Município descrito no anexo a esta Portaria a receber o incentivo às 
Equipes de Saúde da Família Ribeirinhas (ESFR). 

Parágrafo único. Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do or
çamento do Ministério da Saúde, devendo onerar a Funcional Programática 10.301.2015.20AD (PO 0006 
- Piso de Atenção Básica Variável - Saúde da Família), para implantação de novas equipes e contratações 
de Agentes Comunitários de Saúde. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir 
de 1º de novembro de 2013. 

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA 

ANEXO 

MUNICÍPIOS CREDENCIADOS PARA RECEBIMENTO DOS INCENTIVOS A ESFR 

UF CÓD. MUN. MUNICÍPIO ESFR ESFRSB 
AM 130380 SÃO GABRIEL DA CACHOEIRA 1 1 

Total UF: 1 1 1 
PA 150030 AFUA 1 1 
PA 1 5 0 11 0 BAGRE 2 1 
PA 150180 BREVES 7 5 
PA 150200 CACHOEIRA DO ARARI 1 1 
PA 150250 C H AV E S 1 1 
PA 150280 CURRALINHO 2 1 
PA 150310 GURUPÁ 3 3 
PA 150400 LIMOEIRO DO AJURU 1 0 
PA 150490 MUANA 3 3 

PA 150570 PONTA DE PEDRAS 3 2 
PA 150580 P O RT E L 7 5 
PA 150630 S A LVAT E R R A 5 5 
PA 150790 SOURE 3 3 

Total UF: 13 39 31 
Total Geral: 14 40 32 

PORTARIA Nº 3.205, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2013 

Credencia Município a receber incentivos referentes às equipes de Consultório
na Rua, que compõe o Bloco da Atenção Básica. 

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 2012, que aprovou a Política
Nacional da Atenção Básica (PNAB), estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para organização da
atenção básica; 

Considerando a Portaria nº 122/GM/MS, de 25 de janeiro de 2012, que define as diretrizes de
organização e funcionamento das equipes de Consultório na Rua;

Considerando a Portaria nº 123/GM/MS, de 25 de janeiro de 2012, que define os critérios de
cálculo do número máximo de equipes de Consultório na Rua; e

Considerando Portaria nº 160/SAS/MS, de 1º de março de 2012, estabelece normas para o 
cadastramento no SCNES das equipes que farão parte do Movimento Nacional População em Situação
de Rua, resolve: 

Art.1o Fica credenciado o Município descrito no anexo a esta Portaria a receber o incentivo de
equipes de Consultório na Rua (eCR).

Art. 2o Os recursos financeiros para o desenvolvimento das atividades, de que tratam esta 
Portaria são oriundos do orçamento do Ministério da Saúde, na parte relativa ao Bloco da Atenção
Básica, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.301.2015.20AD (PO 0007 - Piso de Atenção Básica
Variável - Saúde da Família).

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir
de 1o de novembro de 2013. 

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA 

ANEXO 

MUNICÍPIOS CREDENCIADOS PARA RECEBIMENTO DO INCENTIVO DE EQUIPES
DE CONSULTÓRIO NA RUA - (eCR). 

UF CÓDIGO MUNICÍ
PIO 

MUNICÍPIO equipes de Consultório na Rua 

M I M II M III TOTAL 
MT 5108402 VARZEA GRAN

DE 
0 1 0 1 

Total da UF: 1 0 1 0 0 
Total Geral 01 0 1 0 1 

PORTARIA Nº 3.206, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2013 

Define recursos financeiros destinados à implantação dos serviços especializados de saúde bucal, Centros de Especialidades Odontológicas (CEO). 

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e 
Considerando a Portaria nº 283/GM/MS, de 22 de fevereiro de 2005, que estabelece os critérios de antecipação do incentivo financeiro para Centros de Especialidades Odontológicas (CEO) em fase de 

implantação; 
Considerando as Portarias nº 599/GM/MS e nº 600/GM/MS, de 23 de março de 2006, que estabelecem critérios de credenciamento/habilitação dos serviços especializados Centros de Especialidades 

Odontológicas (CEO) Tipo I, CEO Tipo II e CEO Tipo III; 
Considerando a Portaria nº 1.341/GM/MS, de 13 de junho de 2012, que define os valores dos incentivos de implantação e de custeio mensal dos Centros de Especialidades Odontológicas (CEO) e dá outras 

providências; 
Considerando a avaliação técnica do Departamento de Atenção Básica, Coordenação-Geral de Saúde Bucal, constante do processo de credenciamento/habilitação desses serviços; e 
Considerando a Portaria nº 1.402/SAS/MS, de 11 de dezembro de 2013, que habilita Centros de Especialidades Odontológicas (CEO) a receberem a antecipação dos incentivos financeiros destinados à 

implantação dos serviços especializados de saúde bucal, resolve: 
Art. 1º Ficam definidos, na forma do anexo a esta Portaria, os recursos financeiros destinados à implantação dos serviços especializados de saúde bucal, Centros de Especialidades Odontológicas (CEO). 
Parágrafo único. O não atendimento às condições e características definidas na Portaria nº 283/GM/MS, de 2005, pelos Municípios pleiteantes, implica na devolução ao Fundo Nacional de Saúde dos recursos 

repassados. 
Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, em parcela única, dos recursos de antecipação dos incentivos financeiros para os Fundos Municipais de Saúde 

correspondentes. 
Parágrafo único. Os recursos orçamentários, objetos desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.301.2015.8730 - Ampliação da 

Resolutividade da Saúde Bucal na Atenção Básica e Especializada, categoria de Gastos Capital (PO 0002). 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir da competência novembro de 2013. 

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA 

ANEXO 

UF CÓDIGO M. MUNICÍPIO NOME FANTASIA ESTABELECIMENTO DE SAÚDE/CÓDIGO
VERIFICADOR 

TIPO DE REPASSE CLASSIFICAÇÃO INCENTIVO (R$) 

CEO TIPO I M P L A N TA Ç Ã O 
AL 270470 Marechal Deodoro Marechal Deodoro - 000960 Municipal I 60.000,00 
PB 250470 Congo Congo - 000961 Municipal I 60.000,00 
PB 250740 Jericó Jericó - 000962 Municipal I 60.000,00 
PB 251330 Santa Helena Santa Helena - 000963 Municipal I 60.000,00 

-Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html , Documento assinado digitalmente conforme MP no 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
pelo código 00012013122700228 Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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